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Capitulo I - O Problema
Item 1 - Introdugao

O processo de desenvolvimento.brasileiro, na fase atual; in
'corporé todas as iegiSes e se expressa através de amplasAtranstE
ma¢5es sociais. Objetivamente, devéfse destacar a urbanizagéo a
celerada, que vem gerando e ampliando as necessidades sociais ur
banas. Na globélidade espacial do Brasil, tais necessidades cons
tifuem problemas comuns das administracoes nos trés niveis de go
verno e em especial a nivel municipal. A educagao, a saude, o)
usb do solo; o saneamento e a habitagao, por sua natureza estrutu
ral, representam verdadeiros desafios éo poder politico. Todavia,
de todos essas atividades priorizémos a educacgao, embora saibamés
que a situagao precisa ser enfocada de forma sistémica. Portan
to, no atual quadro politico—admiﬁistrativo nacional torna-se di
ficil diferenciar‘esta realidade social das demais. A educagao
‘@, universalmente, tida como fator impprtanté de desenvolvimento
da pessoa humana. Ela esté,'invariavelmenté, arrolada as necessi
dades basicas do homem. N3o a educagdo em todos os seus graus,
-maé pelo menos a educagao basica.

>Cremos, portanto, que nas falhas do sistema educacional be'
sileiro é na escassez - ou'quem sabe, ate na ma distribuigéo' e
contrdle - de recursos para 6.ensiho, reside grande parte dos pro

blemas fundamentais do pais.



2.
A vinculagao.¢onstitucional de percentuais incidentes sobre
tributos & o mecanismo utilizado pelo poder politico para garan

“tir prioridades permanentes para determinadas atividades.

Desde que o Poder Executivo assumiﬁ a‘funqéo.principél de
elaborador do o;gamento do pais, proibindo o LegislatiVb de aumen
tar despesas, somente restou a este ﬁltimo o instrumeﬁto da vincu
légéo. Portanto, & ele que garante, por antecipagao, que o Exe
cutivo, independentemente de suas prioridades, deve aplicar recur
sos financeiros minimos, neste caso especifico, na educagao. E,
por conseguinte, um instrumento que condiciona a agao do Poder
Executivo antes, durante e depois da elaboragao, execugdo e con

‘trole orgamentarios.

A partir da Constituigdo de 1946, a viﬁcﬁlagao de percen
tuais minimos de dispéndios foi capaz de garantir um fluxo cons
tante e crescente de recursos financeiros para a educaééo. Desde
que ‘a exigéncia Constituciohal deixou de exiétir, a partir da
Constituigao de l967 e da alteragao de sua redagao em 1969, o Co
verno Fede;al vem promovendo a desvinculagéo gradativa, em favor
de maior liberdade na politica de alocagao de recursos publicos,
jtendo como suporte‘o siétema de planejamentd go&ernamentél. Quais,
entéo,as implicagdes da adogao da vinculagdo de receitas como me

canismo de alocacao-de recursos?

" Item 2 - Objetivos da Pesquisa

2.1 - Objetivo Final

" -Analisar o mecanismo da vinculagao de recursos como instru
mento da agdo governamental, a partir do caso da Educagao Basica

no Brasil.



2.2 - Objetivos Parciais

. Analisar as correntes prd e contra o mecanismo de vincula

cao.

'« Demonstrar que, suprimida a- vinculagao Constitucional e
-apesar do grande numero de outras fontes especificas, os recursos
financeiros alocados & educagao comegaram a decrescer causando pre

juizos ao setor.

. Demonstrar qﬁe na atual conjﬁntura bolitico-administrativa
hacional, apesar de a vinculagao ser um limitador da livre aloca
¢do de recursos e coﬂseqﬂentemente do bindmio . planejamento/orgamen
to, @ a unica forma de se garantir recursos indispensaveis e neces

sarios aos setores carentes e, em especial, a educagao.
Item 3 - Justificativa

" A politica de vinculagSes, defendida por alguns - principal
mente aqueles envolvidos com as areas sociais - e combatida por
outros - os especialistas das areas de planejamento é orcamento -
tao forte nos ultimos ano;, vem, no decorrer destas duas ultimas
décadas, sendo reduzida‘:, paulatinamente, através de procedimentos

e artificios introduzidos pelo Governo Federal na técnica de elabo

ragao orgamentaria.

~Os tecnocratas sdo contrarios a tal politica e alegam que a
penas através do planejamento consegue-se racionalizar o processo
decisbério, bem como a intervengao governamental na economia. Ale

gam também que a vinculagdo & um limitador da livre alocagao dos



recursos publicos, via planejamento.

Os defeﬁsoies aa vinqulagaoAafirmam ServeSta a unica forma
de garantir recursos financeifos Minimos.para asiéreas mais ca
rentes, ou seja, principalmente as areas sociais, pois éaso con
trario estas ficarao em situaqéo'pior do que ja se encontram,vis
to que a area econdmica acaba sendo Sempre‘pfivilegiada na dis

tribuigdo dos recursos.

Cremos ser tal assunto de grande reievéncia para o ﬁomento
atual, caracterizado pof significativas ﬁudanqas politicas, so
éaié, econdmicas e administrativas, quando antigos tabus, tais
como, a democratizagao no processé decisbrio governamental, a u
nificagao dos orcamentos e do caixa Gnico do Tesouro Naéional, o}
planejamento participativo,.a reformé tributaria e o restabeleci
‘mento das prerrogaﬁivas db Legislativo, t3o correlacionados com
o tema aqui enfocado, est3o sendo debatidos em larga escala. Ao
longo desta monografialhaveré oportunidade de analisar; critica
mente, a posigao de cada corrente, e'jé que.vamos'nos limitar ao
caso da educagao stica, serao enfocados também os principais ti
pos de vinculaQGes neste setor. |

1]

Ttem -4 - Delimitagdo

E importante feésalﬁar que a primeira proposta de pesquisa
iria da Constituigdo de 1891 até a de I967; bem como de legisla
¢6¢s complementares ate 1985, conforﬁe consta do Projeto aprovgv
dé. Entfetaﬁto, épesar de priorizarmos este espacgo ae tempo, ti
'~§emosique adicionar a proposta inicial a Constituigao de 1988;
recentemente_pfomulgada. |



Capitulo II - A Metodologia

“Item 1 - Tipo de Pesquisa
-Trata-se de uma pesquisa bibliografica e de campo.
Item 2 - Coleta de Dados

A pesquisa bibliografica privilegiou livros, periédicos e
téxtos legais que tratam da vinculagao de recursos‘é, em espe
cial, dessa vinculagao a educagao. A pesquisa de campo utilizou
a técniéa de entrevistas abertas a persdnalidades e profissio

"nais ligados ao setor educacional, e principalmente.a especialis

tas em Financiamento da Educagao.

Item 3 - Tratamento dos Dados Coletados

Pesquisamos as raizes historicas, a fiﬁ de levantarmos da
dos queApossibilitaésem estabelecer uma perspectivé na linha do
tempo. As perguhtas das entrevistas foram induzidas e sem rotei
ro preestabelecido( levando em conta nao sb a experiéncia de cada

A-entrevistado,mas também a nossa propria na area. ‘As* respostas,
além de criticadas em trabalho de cunho pessbal, fdram analisadas
e comparadas a bibliografia consultada, a fim de éue se pudesse
détérminér um paraielo entre a teoria e a experiéncia de cada en

 trevistado; visto que a'maior'parte dos mesmos ja ﬁavia exercido
cargo.executiQo no setor educacional ‘e se conffontado com o pro

A'blema aqui enfocado.



. 6.
Capitulo III - Principais Correntes Prdo e Contra a Politica de

Vinculagao de Recursos

- O renomado economista Tehddore Schultz afirmou que o cres
. cimento e&onGmico é'fruté.dé produtividade eéonGmica da educa-
950.(1) Se outros elementos sdo necessarios para implantar o
. _processo educatiQo, nao hd como negar que 0s recursos, adequada
mente, postosva servigo da educaggo ;eduzem, substancialmente,

os obstaculos a emancipacgao do.homem,_independente do sistema

sbcio-econdmico vigente em qualquer nagao. Premchand(2),ao des

crever o tema aqui enfocado,observou os seguintes topicos:

1) Assim como em outras questoes de politica publica, os
argumentos favoraveis e contrarios 3 vinculagdo de re

cursos misturam razao e emogao.

2) A adogao de tal politica deve preceder um estudo que
leve em conta sua natureza, sua. extensdo e seus pontos

fracos e fortes.

3) Como qualquer outra politica, a vinculagao tem seus

. usos e abusos.

4) "Sua adogao & conveniente aos detentores do poder deci

. soOrio.

(1) Schultz, Theodore W. O Capital Humano. RJ, Zahar, 1973.

(2) pPremchard. A Governamental Budgeting and Expenditure Controls —'Theory
" and Practice. Washington D.C. - Intermational Monetary Fund - 1983, pags.
157 e 158,
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5) Sua utilidade depende da sua flexibilidade no gerencia
mento e no relacionamento entre o orgamento e as prio

- ridades estabelecidas no planejamento governamental.

~ 0 Senador Joao Calmon no ardor da defe;a de sua Emenda
Constitucional que vinculavrecursosié educagao afifmou no Congres
so Nacional que "A educégéo é dever indeclinavel do Estado, en
'tretanto, 56 predefinindo, no émbito da receita, quantitativos
minimos para o setor & que se garantlra a alocagao suficiente;
adequada e oportuna de recursos". Justificava esta assertiva
‘dizendo qﬁe a vinculagao defende setores sem voz e sem vez, e a

educagdo & um deles.

O Prof. José Carlos Melchior da USP diz que" a vinculagao
- @ o meio que o Legislativo tem para limitar a ilegitima liberda
de gozada pela tecﬁocraéia na alocagao de recursos, sem correla
ciond-los com as necessidades bisicas da scciedade.“(3)

O Prof. Jorge Ferreira da FGV(4) defende a vinculagao e

cita cinco razoes favoraveis a mesma, a saber:
1) garante recursos para determinado campo de atividade;
2)'protege esse campo contra o arbitrio, evitando que o)

" mesmo fique relegado a plano secundario por incapaci

dade decisdria, ou por outros problemasﬁconjunturais;

(3) Melchior, José Carlos de Araujo. Financiamento da Eﬂucagéo no Rrasil -
Recursos Financeiros Pablicos e Privados, ANPAE, SP. 1975, pag. 12.

" (4) "Debates e Propostas sobre a Emenda Calmon". Diversos Expositores e De
batedores in Revista Brasileira de Estudos Pedagoglcos nQ 149, Jan/
Abr.84, INEP, RJ.




3) defende a area da constante insensibilidade social;

4) asseqgura area de decisao de um determinado nivel de

poder;'e
5) fixa responsébilidades.

A Ministra Esther de Figueiredo Ferraz reforga,em seu pro
nunciamento na Escola Superior de Guerra, no ano de 1984, a te
se de Premchand, quando considera valido o mecanismo, dependeg

do do seu tipo e grau.

Os Ministros Oﬁévio Gouveia de Bulhoes, Antonio Delfim Né
to e Roberto Campos, renomados economistas e responsaveis pelo
orgamentd do pais em épocas distintas, sac contrarios a essa di
retriz, entre outras razoes, porque o excesso de vinculagoes fun
ciona ébmo uma espécie de "camisa-de-forga" em termos orgamenta
rios, reduzindo sua flexibilidade, além de ﬁriorizar determina

(5)

das areas em detrimento de outras, também carentes.

(6)

O Prof. Mello e Souza da UFRJ critica, também, a poli

rca de vinculagao, alegando que:

1) como os percentuais constitucionais sao os mesmos para
todas as regices, resulta que para as mais ricas estes

sdo irrelevantes,e para as mais pobres insuficientes;

(5) Id. Ibid.

(6) Mello e Souza, Alberto. Flnanc1amento da Eﬂucagao e Acesso a Escola no
Brasil. IPEA/INPES,RJ, 1979, pag. 25.
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2) a rigidez na aplicagao das deSpesas’pode acarretar pro

blemas na alocagao de_recursos com- 0o passar do tempo,
'gérando ineficiéncia.

(7)

" 0 Professor Carlos Vlacava alega que a cada novo exer
.cicio, o Governo v1nha sofrendo maiores llmltagoes para a toma
da de decisdes sobre esses recursos, impedido que estava de rea

loca-los a novas prioridades sbcio-econdmicas, que surgiram ao

impacto da conjuntura nacional ou internacional.

o créséimento desses recursos vinculados ao orgameﬁto pro
vdcava, obviamente, a diminuigao dos mesmos para livre programa
cdo, com conseqliente reducdo da margem de manobra do Governo. |
Conforme pode ser observado, o p;oblema é de grande complexida
de, pois envolve:

a) relégaes de poder entre o Executivo e o Legislativo,ja

que, como foi dito anteriormente, coibe a aqéo deste
Gltimo ao centralizar o processo decisbrio nas maos do  primei

ro;

b) relagGes intergovernamentais, visto que o enfraqueci
mento do regime federativo com a reforma tributaria de
1967, também contribuiu de maneira ponderavel para o agravamen

to da crise educacional;

(7) Vlacava, Carlos. "O Orcamento Publico como um Instrumento da Politica
Erxxrmuca do Governo" in Revista de Flnanqas Publlcas n? 390 JAN/MRI -82.
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c) relagoes intragovernamentais, pois envolve varias esfe

-.ras de poder dentro do proprio Executivo; e

d) divergéncias de opinidOes entre os que criticam e até

mesmo entre os proprios defensores da politica de wvin '’

culagoes.

~a
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Capitulo IV - Evolugao da Vinculagao de Recursos e do Financia-

mento da Educagao Piblica no Brasil

‘A educagao publica brasiléira nasceu dentro de uma politica
de vinculagdo de recursos.

Como a expulsdao dos jesuitas em 1759, o governo passou a es
tabelecer planos que assegurassem a continuidade de funcionamen-

to do sistema escolar.

.Em 1768 foi criada a Real Mesa Censdria, com a atribuicao de
conﬁrolar os aspectos administrativos e de diregao das escolas me
nores de Portugal e seus dcminios. A ela se deveu a proposta = de
‘um imposto especifico com a finalidade precipua de subsidiar o
erario publico em suas responsabilidades com a insfrugéo publica:
o subsidio literario, instrumento que garantiu a implantagao das
réformas do Marqués de Pombal, na instrugao publica.

: ' .

Até 1772, o énsino publico era custeado pela arfecadaqao rea
~lizada ém coletas. Estas foram extintas-pela lei que criou o sub
sidio literario, que se destinava nao so a manter e desenvolver o
.ensino publico nos estabelecimentos da Universidade de Coimbra e
suas escolas meﬁores, mas, principalmente, a conseguir os recur-
sos indispensiveis ao pagamento de professores tantovem Portugal,

quanto nas Coldnias. -

“No Reino, os resultados da arrecadagao logo se fizeram sen.
tir, mas o Brasil soménte'alcanéou'o plano de 1772, depois do Go

verno de Dna. Maria I.
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A partir de 1777,a arrecadagao era tao forté'éue a despesa
com educagao na Provincia de S3o Paulo deveria ser de 24 contos
de réis e a receita oriunda do‘subsfdio literério foi de 100
contos de réis..Infelizmenté ngo funéionando é contento} O sis
tema fiscal propiciava a evasao de rendas e oiSubsidio litera
rio decaiu, chegando, nos fins do século XVIII a nao bastar pé-_
‘'ra pagar oOs professores QUe'eram mal remunerados, além de mal

‘recrutados.

Somente com a vinda da familia real em 1808, o sistema es-

colar brasileiro foi impulsionado.

Criado o ensino médico, introduziu-se a cobrangarde taxas,
'ohde cada aluno deveria pagar a sua, quando se matriéulasse.

Tentou-se em 1812 aumentar os recursos para educagao suge-
rindo-se o acréscimo de quatrocentos réis d multa sobre as arro
bas excedentes do peso taxado dosvrolos de-£abaco para ser des
tinado a escola de agricultura da Bahia. Mas a iniciativa nao
‘vingou'é podemos dizer que o produto da arrecadagao do Subsidio
literdrio foi até 1822, quase que exclusivamente é fonte do fi

nanciamento do sistema escolar.

“Em 1815, sub-taxas comegaram a existir, e, citamos como e

xemplo a cobranga aos estudantes por cada certidao solicitada.

Em . 1823, nové sistema de captagao de recurst'foi introdu-
zido no mecanismo financeiro: a lotefia. Tinha, entre outras, a
finaliaade de custear o enéino publico. Para auxiliar a Santa
Casa dé Miséricéfdia qué ministrava o ensino'médico, D. Pedro_I

-~

i)ermitiu que fosse criada uma loteria que ajudasse na manutencao daquele
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.estabelecimento de ensino, bem como no do Seminario S3ao Joaquim. As
loterias foram utilizadas durante quase todo periodo imperial, po
rém sempre constituiram uma fonte precadria de financiamento do sis
tema escolar.

Em 1824, contando exclusivamente com o subsidio literario,in

" seriu-se na Constituigao a obrigatoriedade da instrugao primaria

gratuita a todos os cidadaos.

Tanﬁo O Governo Central, quanto as Provincias; em virtude da
insuficiéncia de recursos especificos, tiveram de ir langando mao,
cada vez mais, dos recursos da receita géral de impostos dos orga
mentos, sistema que perdura até os nossos dias. Entretanto, em ne
nhum outro periodo da histdria do Brasil, como no Império, os legis

ladores e administradores envidaram tantos esforgos para tentar cri

ar fontes proprias de financiamento da educagao.

O primeiro desses esforgos foi dirigidé para a criagao de fun

 d0s visando a fundagao e desenvolvimento das duas primeiras univég
sidades que o Brasil deveria ter. Foi aprovado na sessao de 19.10.

~ 1823 na Assembléia de Minas Gerais um projeto que previa a subscri
g¢do voluntaria em todas as Cdmaras do Império, as quais toda vez
qﬁe a quantié.acumulada totalizasse um conto de réis, deveriam ofi'

‘ciar ao governo central.

O projeto continha um escalonamento dos privilégios a serem
" atribuidos aos subscritores de um até oitenta contos de réis, tal

como gratuidade escolar dos seus filhos.f
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Dissolvida a Assembléia em 11 de novembro de 1823, nao houve
‘tempo de promulgar, nem o projeto de criagao das universidades, nem

-

o qﬁe propunha.a criagao de fundos.

A primeira lei sobre insﬁrugao pﬁblicé nd Brasil foi a _de
15 de outubro de 1827, que prévia a construgao de escolas e defi-
'nia as responsabilidades das esferas pﬁblicasvadministrativas. o)
projeto, apresentado a 8 de julho de 1827, e aprovado pela Camara,
com trinta emendas, a 28 do mesmo més, estabelecia: "Em todas  as
cidades, vilas e lugares mais populosos haverao tantas escolés de
primeiras letras quantas forem necessirias." A responsabilidade pe
ié escolha do local onde cria-las, de pagar os professores, de cons
truir e equipar os préaios foi dada as Provinéias, mas nenhum  re
curso novo foi proposto. ’

Em 1829, na Cadmara dos Deputados travaram-se debates em tor
ho da necessidade de bem remunerar os professores, padronizando-
-lhes os ordenados, e tentou-se definir a reéponsabilidade do Go
verno Provincial quanto ao fornecimenfé de casas proprias péra es
colas e prbfessores,.uma vez que,-em geral( os mestres pagavam o
aluguel_de suas salas. A situagéo, entretanto, perdurou, sem re
sultades, até o Ato Adicional dé 1834, que fikou as competéncias
das Assembléias Provinciais em relagdo @ instrugao piblica, ' mas
‘nao prost, nem previﬁ, nenhum novo ‘recurso para a educagéo.“

Durante todo o periodo monérqﬁicb; foi a subscriqéol publica
O instrumento mais utilizado para financiar a educagao.

Em 1845,'quahdo da criégéovdo Colégib FemihinoAdevSanta Tere
za, pelo Imperador, em Porﬁo-Alegre, estabelecia-se que seus esta

tutos fosse organizados pelo presidente da Provincia e por uma

!
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comissao composta de doze maiores subscritores. Além destes, o

Governo Central e o das Provincias usaram outros, entre os quais

as doagoOes e as loterias.

-.Estas, com o passar dos anos, tiveram sua finalidade modifi
cada: os fundos arrecadados nao eram imediatamente aplicados. Com
pravam-se apdlices e, com os juros, custeavam-se os empreendimen

tos escolares.

Em 1851, por ocasidao de uma reforma do ensino que discipli
nou a criagdo e o funcionamento das escolas particulares, subme-
tendo-as ao processo de inspegdao, houve o estabelecimento de mul

tas. Emolumentos também deveriam ser cobrados e, em conjunto com

:as multas, formariam‘um fundo de reserva para
pesas de inspecgao Qas escolas, e do ﬁelhoramento dd.ensino, fican
“do o governo autorizado para em caso de deficiéncia despender, a
nualmente, com este ramo do Servigd Publico, até a quantia de vin
te contos de réis. Maié tarde, este fundo receberia outros recur
- sos, oriundos de taxas cobradas de aiuhos e multas que os pais

que nao providenciassem ensino para os filhos,e os professores cue

n3ao cumprissem o regulamento teriam que pagar.

Era, sem davida,uma nova fonte de financiamento, com caracte

risticas de maior estabilidade.

Assim, ao longo de mais de quinze anos; 6 financiamento pdr
pérte do Governo Centrai dependeu dos recursos orgamentarios, 1o
ferias, subscrigGés, donatiyos e multas cobrados de escolas par
.ticulareé, pais de éluﬂoé e professores. Por volta.de_1870,Taﬁﬂes

Bastos langou sua idéia de taxas escolares, que iria influenciar

Ao
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todos os respoﬁséveis pela educagao ho fim do periodo monarquico
V(Qinculagao usando a estrutura tributéri%. Em 1872,‘0 Ministro
.Joao Alfredb adotou.parté dessas idéias, propondo, sem resulta
dos préticos, a criaqgo de uma caixa, que contérié, entre  suas
diversas fontes de receitas, com um imposto, incidente sobre to-
das as pessoas que trabaihassem, de acordo com suas posses e que

seria vinculado a educagao.

0] esforgo'prossegﬁiu e;.em 1879, para custear a reforma que

objetivava cumprir os dispositivos de gratuidadeie obrigatorieda-

de do ensino primario, o Ministro Leoncio de Carvalho propés a

criagao de um fundo escolar, financiado, de acordo. com o modelo

.. ja adotado né Frangé, por4caixas escolares que todos os distritos
s .

.

e escolas de primeiro e segundo grau deveriam ter.

Foi a partir desta reforma que as Provincias, estimuladas pe
.10 que acontecia na Corte, comegaram a criar caixas escolares, cai
xas econdmicas escolares, taxas e impostos vinculados ékeducagao.
Tudo isso, pérém, sem grandes proveitos, ja que, além das falhas
no processo regulamentar, existiam out;as no processo coercitivo,

impedindo a cobranga dos recalcitrantes.

-‘O.ano de 1882 foi o mais prodigo em idéias e proposigGes de
fundos especifiéos paré financiamento da educagao. Antes, nada se
_fizera em térmbs dé leis geraié. Nada menos.de treés projetos
.eram,ago:é, apréSentados a Céﬁara pelos deputados Rodolpo ADantas,

- Ruy Barbosa e Almeida de Oliveira.

Dos trés, o mais importante e completo foi o de Ruy Barbosa,

.apresentado em 12 de outubro de 1882. Realizando meticuloso es

- e
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tudo de educagao comparada, propds a criagido de fundos escolares
para assegurar a instrugdo em todo Império, mas seu projeto ndo

foi aprovado. ‘ ' S . .

A ﬁltima tentativa, embora infrufiféfa, ocorreria ainda no
.periodo imperial, partindo de uma Coﬁisééo de educadofes’presidi 
da peld‘Deputado Antonio Candido da Cﬁnha Leit3ao que em 1886f
-ofereceu sugestSés as propostas de vinqula¢§0 de recursos a edu
- cagao ja existentes. Terhinou o) periddo’imperial sem que qual

quer medida concreta fosse tomada.

As fontes de financiamento continuavam a depender, quase
que exclusivamente, da receita geral de impostos. As Provincias,
ainda qﬁe tivessem tomado uma série de iniciativas - como percen’
““tuais adicionados a ;mpostos ou impostos e taxés vinculados a
educagao ?, em virtuae de sua capacidade financeira, pouco pude

ram fazer.

Esta situagdao de dependéncia adentrou o periodo fepublica-
no, mantendo-se sem sofrer alteragoes durante as reformas Rivada
viaicbrréa (1911) e Carlos Maximiliano (1915), agravando-se a
‘partir de 1921, depoisrda realizagdo da Conferéncia Interestadu-
al de Ensino Primirio patrocinada'pelo governo federal, da qual
entre as conclusGés aprovadaé, constava uma qué dizia ter a Uni
50'competéncia para colaborar com os Estados e Distrito Féderal

na difusao do ensino primdrio e no combate ao analfabetismo.

Essa colaboragao foi efetivada mediante o compromisso esta
dual de elevar, gradualmente,as suas despesas com instrugao pri-
maria, até, pelo menos, dez por cento dos seus saldos orqamenté-

N
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rios. Previa, ainda,.a constituigao de um Fundo Eécolar do Ensino
Primério Nacional com as mais diversas fontes de receitas, a saber:
vendas de terrenos, impoé;o especifico para eaucagéo,'percéntuais

adicionados a impostos e recursos orgamentarios.

- Em 1932, o governo efetivou a primeira medida de ordem préti
ca do periodo republicano: instituiu a taxa de educagao e salde,
com o objetivo de constituir o Fundo Especial para Educagido e Sag

de.

A politica de exigir a vincu1a¢50 de percentagens minimas da
receita orgamentaria para serem aplicadas em educagéo comegou por
iniciativa da Uniao que, estabelecida a dotagao para subsidiar os
Estados, obrigava-os, em contrapartidé, a despender o minimo de
10% de seus orgamentos em educagao. Com a Conéfituigao de 1934, a
politica de vinculagéo de percentuais minimos da renda tributaria
tornou-se obrigatdoria nas trés esferas administrativas: a Uniao' e
os Municipios aplicando nunca menos de dez por.cento,e os Estados
e o Distrito Federal, nunca menos de vinte por cento da renda re
sultante dos impostos na manutenqéo e no desen&olvimento dos sis

temas educativos.

A antiga idéia de fundos pafa educaggo.foi fina}mente adota
.da nos moldes em que o fizérém os Estados Unidos, nbs séculos XVIII
e XIX. Previu-se a constituigSo de fundos para educagao, éom recu£
. sos da Uniao, dos Estados e do Distrito Federal, mediante a reéeg
:‘Qa de uma parte de seus patriménios territoriais e das sobras das
dotagSes orcamentarias acrescidas das doagoes, percentaéens sobré'
o broduto de vendas de.terras pﬁblicas, téxas'especiais e outros

_ recursos financeiros.
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Foram previstos, ainda, recursos para o ensino rural e para

os alunos necessitados.

,A partirﬁdeste'periodo poderemos observér duas variantes re
lacionadas com a politica de vincular recursos especificos a edu-
.cagadi l) a que visava aos recursos da receita geral de impostos e
2) a qué viéava aos tributos especificos, as quais passamos a de—.

talhar:

1) A politica dé vincular recursos da receita geral de impos

tos & educagao teve inicio em 1934, por especifica deter-

minagao constitucional, tendo sido suprimida em 1937 e retomada em
1946, com certa.variagao nas exigéncias percentuais,‘agora exigig
‘do'maior dispéndio por parte dos municipios. Mantida a percen£§
gem de nunca menos de dez por cento para a Uniao, ficaram os Esta
dos, o Distrito Federal e os Municipios obrigados a um dispéndio
'de nao menos de vinte por cento da sua renda resultante dos impos

tos, na manutengao e desenvolvimento do ensino.

Em 1961, nova alteragao seria feita nesses pércentuais pela
Lei de Diretrizes e Bases da Educagao Nacional, 1lei complementar
d Constituicdo de 1946: o perbentual da -Uniao passou a ser de 12%,

mantendo-se os demais em 20%.

Pela Constituigao de 1967, voltou-se d politica de supressao
da vinculagdo de parte da feceita géral de impostos a fins educa
cionais, ﬂas trés-esferas admiﬁistrativas, posto'que.consagrou um
'dispositivo estabelecendo que-ressalvados os impostos unicos e as

disposicOes desta = Constituigdo e de leis complementares, nenhum

[}
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tributo terd a sua arrecadagao vinculada a determinado 6rgao, fun
do ou despesa. Em todo seu corpo nao foi prevista a vinculagao a
educagao, portanto, a Unido ndo tinha qualquer responsabilidade de

finida de adotar tal politica.

Na esfera adminiétrat;va estééual, a situéqao criou duas li
nhas distintas: no exercicio de sua autonomia, alguns Estados se
guiram o espirifo da Constituigao Federal. Outros, fundamentados
no mesmo principio, resolveram, pelos seus legisladores, continuar .
na linha antiga. Foi esﬁe, por exémplo, o caso do Estado de Sao

Paulo.

Apesar dessas duas variantes de politica adotadas pelos Esta
dog,'deveriam todos fixar, mediante'legislagéo supletiva, nao so
as suas responsabilidades,vmas a de seus Municipios, adotando pro-
cesso de descentralizagao pelo qual se concretizava a progressiva
passagemrpara a responsabilidade municipal de encargos e servigos

da educagao, especialmente o de Primeiro Grau.

No ambito municipal, os fatbs ocorferam assim: a Constituigao
“de 1967 suprimiu a politica ae vinculagao de fecursos; a emenda n®
1, de 1969, restabéleceu-a dispohdo que os Estados poderiam inter
vir nos Municipios, quando esfes deixassem de aplicar, no '~ ensino
primério; ém cada ano, 20%, pelo menos, da receita'tributéria muni

cipal.

Observa-se, assim, duas especificagGes nao existentes anteri

- ormente: a obrigagao de aplicar no ensino primdrio e nao em qual

quer nivel de ensino, e a vinculagao recaindo sobre a receita tri

‘butdria municipal, e ndo sobre a receita de impostos. Mas a  exi

AN
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géncia nao parou ai. A partir de 1971, em fungdo da mudanga da

estrutura do ensino, suas obrigagOes se ampliaram, cobrindo -tg
do o ensino de Primeiro Graﬁ. Por outro lado .estabeleceu-se,
também, .que os Municipios destinariam a essa faixa do ensiﬁo,pg
lo menos, 20% das transferéncias'que lhes coubessem no Fundo de

Participacgao.

Em 19.12.83, o ,Congreséo Nacional aproéou a  Emenda
Constitucional‘n9-24 do Senador Joao Calmon que estabelecia "a
obrigatoriedade de aplicagao anual, pela Unido, de nunca menos
de 13%, e pelos Estadosre Municipios, de, no minimo, 25% da ren
da resultante dos impostos na manutengao e desenvolvimento do
ensino.

A atual ConStituino trata da vinculagdo no seu artigo
212 que diz: "A Uniéo aélicaré, anualmente, nunca menés de 18%,
e os Estados, o Distrito Federal e os Municipios 25%, no minimo,
da receita résultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferéncias, na manutengao e desenvolvimento do ensino”.

2) A politica de vinculagao de recursos fundamentada em
tributos especificos foi um instrumento utilizado no

Brasil, principalmente pela Unido.

Iniciou-se, como ja mencionamos, no periodo Colonial,

com o subsidio literario.

Novapério vériés tentativas foram feitas visando a cria
~cao de fundos especiais para a instrugao;‘entretanto, nenhum con
seguiu concretizar-se,;nem mesmo o propostb no excelente projeto
dé Ruy Barbosa. = -

[}
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A primeira medida concreta para Qincular‘esteé tipos de
recursos d educagao foi a instituigao da taxa de educagdo e sail
de, vindo logo a seguir, em 1942, o Fundo Nécional do Ensino Pri
" mario, que deveria contar com a‘reﬁda ddsrtributos federais que,
para ésse fim, viessem a ser criados. De fato em 1944 foi cria-
do o adicional de S%'sobre as taxas de imposto de consumo | que
incidiam em bebidas para ser vinculado aoiFundb Nacional de Ensi

no Primario.

Em 1954, parecia que tél politica_teria continuidade,
quando.foi criado o Fundo Nacional de Ensino Médio, que carrea
ria a»dotagéo orgamentaria nunca inferior a 0,1 (um décimo) da
cota destinada a educagao e cultura, a renda de tributos fede
rais que viessem a ser criados e os juros dos depOsitos banca
rios do proprio Fundo.  No entanto, nenhum tributo ‘especifico
foi criado.

Com é promulgagdao da Lei de Diretrizes e Bases da Educa
.cao Nacional, em 1961, foi instituido o Fundo Nacional do Ensino

Superior e passaram a existir trés Fundos, um para cada grau de

ensino.
Na realidade, os recursos publicos federais encaminhg
dos aos Fundos eram retirados da receita geral de impostos. Em

©1961 comegou o graﬁdé’esforgo para conseguir recursos especifi '
cos para educagao e que iria culminar, em 1964,'coﬁ a instituigao
" do éalério—eddcagéo, pela Lei n® 4.440 @e~21.10.64, cuja alicota
‘inicial éra de 1,4% soﬁre'a folha de pagémento das empfesas' que

participavam da Previdéncia Social..Do total arrecadado, metade
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era da Uniao e metade dos Estados. Em 1975 a alicota foi aumen

tada para 2,5% e a cota‘estadual passou paré 2/3.

Vale ressaltar'qﬁébem 1967 com o Fundo de Par£icipag§o
.dQs Estados;e Municipios, a vinéulagéo passou a existir,também,
'para'as transferéncias efetuadas por seu infermédio bara.oé Es
tados e Municipios - 20% para a area de educagdo. O FPM que i
" nicialmente era constituido de 20% das arrecadégGes do IR e do
IPI, foi reduzido para 12% em 1969, dos quais 5% para oS Munici
pios e 2% para um Fundo Especial operado pelo Governo Federal.
Posteriormente foi estabelecido o percentuél de 20% a ser élcag
éado, gradualmente, até 1969, percentual este que mais reCentg
mente foi outra veZ‘méjorado pela Emenda.Passos Porto.
Entre 1968 e 1969, tal poli£ica diversificou-se, na es

" fera administrativa federal, incorporando recursos de atividades,
das quais a Uniao era concessionéria. Em 1969 foi criado o FNDE
—.Fundo Nacional dé Desenvolvimento da Educagao - englobando to

- dos os niveis de ensino e dispondo-dé‘fontes de recursos bastan
te amplas, tendo cbmo recursos orgamentériés a arfecadaqéo da co
ta federal do salario-educagao e, como recuréos extra-orgcamenta-
rios,os provenientes das rendas liquidas das Loterias Federal
.(20%) e Estadual (30%). A pfimeira medida concreta neste sehti
do, foi a Vinculagéo de 20% do Fundo Especial da Loteria Fede
‘ral. Em seguida instituiram-se os incentiQos fiscais para o de
senvolviménto'da educégéo, vinculando 2% da importdncia que as
peséoas‘fisicas ou jﬁridicas poderiam destinar do Impoéto de Ren
da para educagéo e sub-vinculando 5% das quéntias encaminhadaé pa
ra outros incentivos fiscais ja existentes. Posteriormente, esse

tipo de vinculagcao foi revogado e deéapareceu.

~
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‘Logo depois, instituiu-se o percentual de 2}5% cobrado
sobre o 6leo ou gas da plataforma continental a titulos de
“royalties“ que as sociedades ou subsidiirias teriam de pagar

para poder proceder & exploragao.

Na mesma iinha, colocou-se a vinculagao dos 30% da.'rg'
ceita liquida da Loteria.Esportiva Federal para.serem aplicadas
em programas de alfabetizagcao. E finalmente, em 1970, houve um
retorno i politica dos incentivos fiscais, agora com caracteris
ticas peculiares, ja qué as pessoas juridicas podiam deduzir de
seu Imposto de Renda de 1% a 2%, desde que aoassem éo Mobral
(Movimento Brasileiro de'Alfabetizégao), e atée 1%, desde que o
fizessem a algum projéto especifico. | ) | .

Mais recentemente os recursos provenientes do FAS, do
'CréditovEducativo e do FINSOCIAL foram também alocados a educg

¢do.
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Capitulo V - Participacdo da Unido e sua Interacdo com os demais

Poderes nas ConstituigoOes Brasileiras

Da Constituigéo_dé.lBQI:até a Cafta Politica de 1967,
Sempre se caminhou para o alargamento dos poaeres da Uniao. A
:principio, vagafosamente, pelé Reforma Constitucional de 1926,
em que surgem alguns diépositivos de tendéncia centralizadora.
- Com as Constituigoes de 1934, 1946 e 1967, de forma bem mais ace
lerada, nao s pelas novas atribuigOes cometidas ao poder cen
tral - atuacao nos campos de trabalho e previdenciario, interven
950 na ordem econdmica, etc., mas também bela absorgéo, pcr ele,
total ou parcialmente, de competéncias antes atribuidas aos Esta
dos - a legislagao sobre processo civil, penal etc..-, e, final
mente, assumindo para si novas atividades com interferéncia em
setores até entao Fese;vados aos Esfados—Membros, como por exem
-plo, a participacao federal no difeito normativo sobre matéria
financeira. A partir do fiﬁal da década de 60 até os dias de ho
je vém contribuinaolpa;a o fortalecimento da Unido, em face dos
Estados e Municipios, inovaqué na Cbnétituiqéo e na legislégéo
ordinaria, que ocasionaram a introdugéo‘de um novo sistema-tribg
£ério, nacional e integrado, com a Emenda Constitucional n® 18,
..ae aezembro dé 1965, e a‘institucionalizagao das atividades de
planejamento, na fdrma de um‘sistema, taﬁbém nacional e integra

do, sob o comando do Governo Federal.

Em sintese,-da Constituicgdao de 1891 até a de 1967 foram
'fortalécidos os poderes da Unido, enfraquecidos os dos Estados

e quase inviabilizada a agdo dos Municipios.
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No tocante ao campo de atuagao dos trés.Poderes, - Exe

cutivo, Legislativo e Judiciério-- podemos afirmar que désdeA a
Revblugao‘de 1930 o desequilibrio entfe OS mesmos sempre . favoré
ceu o Executivo. N3o resta diivida de que as atribuigoes do Exe
cutivo, no Brasil, referentes d Administragdo Piblica constituem
‘uﬁ'exemplo marcante de concentragao de podefes, com ov cdnseqdeg
‘te enfraquecimento do Legislativo.  Para refbrqar nossa  afirma

¢ao, damos como exemplo a supressao da sua competéncia para emen

.dar, sob qualquer forma, a proposta do Orgamento Federal, beﬁ co

mo qualquer outro projeto no campo das Finangas Publicas, desde

que da emenda resulte aumento de despesa.

Na.Constituigéo de 1967 e na Emenda Constitucional n? 1,
de 1969, que dao competéncia ﬁniba d Uniao para planejar e proﬁg
ver o desenvolvimento e a seguran@avnacionais, a centralizagao
foi tao fortalecidavque se pode dizer que, contrariamente ao que
ocorreu na Constituigao de 1946, quando fci restaﬁrado o Fede;g
lismo nas suas linhas cléssicas; tal como foi definido na Consti
tuicao de 1891, mesmo os Estados sem condigoes reais de gozar da

autonomia antes concedida tiveram-na claramente reduzida.

Existiram inclusive comentarios, ao se analisar a situa
"cao da época de que nao se tinha mais certeza de que vigorava
um regimé federativo, se se quisesse adotar a conceituagao clas-

sica.

Na Constituicdao de 1988, os poderes do Executivo foram
‘parcialmente reduzidos, pois‘o Legislativo retomou suas prerro -
gativas principalmente no tocante a aprovagao e acompanhamen-

to do orcamento, os recursos tributarios foram melhor distribuil

~
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dos entre os Estados e Municipios, e houve também menor interven
. ¢80 na ordem econdmica, mas como as leis complementares foram
sO parcialmente votadas, torna-se dificil elaborar uma: analise

mais detalhada da citada Carta.
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Capitulo Vi - 0 Caso da Educagao na Esfera Pﬁblica Estadual -
~Anilise Critica
. - A fim 'de qﬁe nao ficassemos somente fézendo extrapola-
‘goes teéficés,'fomos S Secretaria de Educagdo do Rio de Janeiro.
e 1a,ao entrevistérmos a Profa. Ana Augusta Drumond - Assessora
de Planejamento da Educagao - observamos os seguintes - pontos

aos quais passamos a relatar:

Encontramos problemas de planejamento, de organizagao,

de ekecugéo, de controle e de avaliagdo de resultados.

A nivel de planejamento da educagao, o principal orgao
responsavel pelo estabelecimento de metas qualitativas e o Coﬁ
selho Estadual de Educagao, tendo como instrumento o Plano Esta
dual de Educagao numa fase essencialmente normativa. Tais me
tas sdo, posteriormente, quantificadas na Divisdo de Planejamen
" to da Secretaria e transformadas em dispéndigs financeiros, a
fim de integrarem o orgamento anual do Estado. Entretanto, quém

estabelece os critérios e as disponibilidades orgamentarias sao

~as Secretarias de Fazenda e de Planejamento do Estado.

'O processo tem inicio éﬁéndo ‘a Divisao de Planejamen
bto éomegé a coletar dados de programas e pfojetos que emanam das
* unidades escolarés ,Aprincipalmente' no tocante a ;ranutengéio das mes-
mas. A esses dados juntam—se os dos demais setores, tais como
os das Delegacias, Departamentos e demais bivisaes etc.. Como
sempre, as hecessidades sao maiores que és disponibilidades. E
feita, entao, uma triagem que, por falta de criférios‘objetivos
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que deveriam ser gstabelecidos pelo ébnselho Estadual e expressos
no Plano de Educagdo, mas n3o o sdo, fazem com que a Divisdo . de
Planejamento utilize o chamado "bom-senso” na escolha das altefng
“tivas-é,'sem dﬁvida,,o processd,.a.partir dai,esta prejudicado.
.Nao ha pfioridades escalohadas hiefarquicamente'para que as 6p96es
possam éer feitas com corregéo; Com cfi£érios é opgoes pessoais,

e nao com base me planos emanados dos Orgabs superiorés do siste

ma, o orgamento recebe o endosso do Secretario de Educagao.

Este orgamento em sua trajetdria pelos organismos publi
cos competentes - Secretaria de Planejamenﬁo, de Fazénda, Poder
Executivo, Assessoria Técnica e Poder Legislativo = podera sofrer
alteragoes, mas todas baseadas em critérios técnicos, contabeis,
de caixa e politicos. O processo de discriminagao qualitativa " é
falho em suas origens. Aprovada a Léi Orgamentéria e, posterior
mente, na fase de execugao, passam a responsabilizar-se pelos re
cursos educac;onais os administradores do Sistema e das Unidades,
que sao os Ordenadores de Despesas. Todavia, as falhas de o;igem

nao mais poderao ser eliminadas.

'As grandes opgdes qualitativas do sistema, nascendo  vi
'ciadas, pouca margem deixam aos administradores eséolares,' - que
'paésam a fazer esCoihas qualitativas restritas ao ambito de seu
‘univefso de trabalho.

‘Restaria a possibilidade de intervengao no processo de
aplica@éo de recursos, reorientando sua aplicagéo, mas o Orgao de
vControlefIntérno,Vavquem.caberia esfa missao nao adota tal proce
dimentof.‘Limita—se, apenas, a fazer um controle meramente " finan
ceiro, legal e normativo.

-~
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_O Tribunal de Contas & eminentemente fiscalizador e seu
cpntrole éinge—se aos aspectos contébeis; tanto.da ablicagao .de
recursos, quahtovda prestagao de contas. Tendo por base'o- orga
mento, suas fun§5es restringem-se aos éspectos legais e técnicos
da aplicagéo‘dos,reqursds'pﬁblicos, e seu controle exerce-se " a
.poéteriori", emitindo parecer téénico, legal e contabil, sem de
- talhar pormenores de discriminagao qualitativa dos gastoé pﬁﬁli
cos. A n3o ser em casos evidentes deAmé aplicagao de recursos,por
.ndrma, nao intervém, e qﬁando o faz, & mais no sentido de aler
tar as autoridades do que propriamente de intervir e sustar o
processo de aplicagao. Emitido o parecer técnico,cabe a Assem
bléia Legislativa julgar os gastos publicos, mas a pega que lhe
fo:nece subsidios & eminentemente técnica e contabil. Emitido
o parecer da Assembléia Legislativa, ‘essencialmente politico, fun
dado em dados técnico-éontébeis, fecha-se o circulo de orgaos
que intervém na aplicagao dos recursbs pﬁblicos educacionais e

gerais de outros setores. :

Em sintese, como o Conselho Estadual de Educag¢ao nao es
,tabelecg critérios para a escolha das diversas alternativas na
fase de planejamento,_as mesmas sao selecionadas de forma alea
t6:ia' com baée no "feeling" de quem estd planejando, o que sem
'dﬁvida élgﬁma prejudica o resultado final. N3o ha controle da
’ekeéuqab'fisica em confronto com a execugao financeira, portanto,

‘ninguém pode afirmar que o que foi gasto atendeu as metas fisi
‘cas estabelecidas no ofgamento, ou seja o controle & meramente
. financeiro e nao programético. Finalmente, os critérios de apli

-cagaé dos recursos sao fundamentados ém bases legais e contabeis,

ndo havendo, assim, o0rgao que fiscalize se as necessidades do se

tor estdo sendo atendidas de acordo com os recursos destinados.
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Capitulo VII - A Vinculagdo e o Financiamento da Educagdo Basica -

nas Trés Esferas de Poder

O Quadro abaixo resume todas as fontes de financiamento
e dé vinculagao de recursos na Educagao Basica, ‘as quais passare .

‘mos a descrever as principais e tecer comentadrios ao final.

'QUADRO 1 - RESUMO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO E DE VINCULAGAO DE

RECURSOS A EDUCAGAO

.

FONTES ORCAMENTARIAS Reecita tributaria
i ' geral
FEDERAL Cota-parte do sala
rio educacao '
: Ioterias Federal e -
kFom'as EXTRA-ORCAMENTARIAS | Esportiva

Incentivos Fiscais

(MOBRAL)
Recursos Crediticios {fAS CGEF
: teria
Sportis
Outros

rmacrsrm TRIBUTARIA ESTADUAL |ICM - _
A ' Imposto de transmissao

ESFERA ESTADUAL { . | | Taxas

COTA-PARTE DO SALARIO-EDXICAGAO

FPE ‘

KPARCELA DO FNDE

RECEITA TRIBUTARIA MUNICIPAL |[IPTU
- ISS

_ Taxas
ESFERA MUNICIPAL)FPM
: PARCELA DO FNDE
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1) O'Saléfio-Educagéo

»Chama-seAsalério-educégéo o) tributd que as empreéas pagam
aé governo para cumprir o dispositivo constitucional que as obriga
a ﬁmanter 0‘ensiho primériolgratuito de seus empregados ewoé fi
lhos destes, entre os'sete e os quatorze anos;..". .E uma contri
- buigao, mediante a qual o governo se encarrega de dar aos filhos

dos empregados das empresas, que nao podem, ou nao querem fazé-lo,

o ensino primario gratuito.

Realizando o cilculo do salario de contfibuiqéo sobre -a
folha de pagamento do'pessoal das empresas, fazendo incidir sobre
ele a ﬁarcela de 1,4%, correspondehte ao salario-educagao e eéteg
dendo obrigatoriedade do_pagamento a todas as empresas, independen

. temente do-tipo e tamanho, consegﬁiu—se chegar a uniformizagao ne
cessaria e desejavel. |

Um dos fatores do éxito no processo-regulamentar, aliado
ao processo de uniformizagao do salério-educagéo, foi a'vinculaééo
ao IAPAS dos recursos. A vinculagao da citada contribuicgdo foi
‘agregada a um sistema de arrecadagao ja moﬁtado, no qual‘as empre
sas sao controladas, por um sistema de fiscalizagéo.jé.em funcio
ﬂamento, pois quando‘néo pagamvo salério-educagéo'deixam, também,

:de pagar uma série de outros tributos federaisf que a ele . estao
_vihculados. Isto explica, em parte, porque a regulamentagao, pos

terior a 1964, péssou a ter eficacia.:

Realizada a arrecadagao, o IAPAS deduz a percentégem> de
1% relativa 3s despesas de arrecadagao e deposita a parceia restan

te no Banco do Brasil S.A., dentro de 60 dias, em duas contas dis

-~
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tintas: uma a favor do Estado em que foi arrecadada, vinculando-a

ao desenvolvimento do ensino primario, e a outra a favor da Uni-

ao, vinculando-a ao Fundo Nacional de Ensino Primario.

Os recufsos encaminhados para os Estados sao aplicados,de
acordo com Os critépios fixados pelos respectiVOS‘ConselhoS de Edg
cagao, no desenvblviménto do ensino primario - de Primeiro Grau -
sendo utilizados, prihcipalmente, na qonstrugéo de prédios e aqui-
sicao de equipamentos. Os recursos encaminhados para a Unidao sao
redistribuidos, de acordo com o Plané Nacional de Educaqéo, cujos
critérios visavam a bengficiar os Estados mais carentes de recur-
'SOs. . |

Para as empresas com menos de 100 empregados, sO ha uma
alternativa para cumprir o dispositivo constitucional: recolher

s

1,4% sobre o salario de contribuicao do IAPAS.

Para as que tém mais de cem empregados, existem trés al-
ternativas: a anteriormente citada, manter escola propria de ensi

no primario, ou custear bolsas de estudo pelo sistema de convénio.

O salario-educagao comegou a ser arrecadado em janeiro de
1965. Desde entdao tornou-se uma das mais importantes fontes de re
cursos para o financiamento da educagao no Brasil, ainda que vincu

lado ao ensino de Primeiro Grau.
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T QUADRO 2 - DESPESAS DO GOVERNO FEDERAL.COM RECURSOS DO TESOURO

- E 'OUTRAS FONTES NA EDUCACKO'E CULTURA

‘ch$ Mil

1978 ‘ . C 1979
TESOURO | OUTRAS TOTAL TESOURO OUTRAS TOTAL
' | FONTES ' FONTES

Ministéerio
da Educacgao
e Cultura

23.238,8] 16.852 40.090,8] 37.375,1 23.295,6 60.670,7>

Fonte: Balango da Uniao

Nota: Do total de Outras Fontes,cerca de 70% & oriunda do salério-
educagao :

- 2) Loterias
2.1 - Fundo Especiél da Loteria Federal

A poiitica de vincular‘recursos do Fundo Espeéial_da Loteria
féderal foi iniciada em fins de 1968. Consta da vinculagao de 20%
do Fundo Especial destinado ao Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educagdo - FNDE - que se necarrega de administrd-lo, dando prio

ridade a Educagao Basica.

2.2 - Ldteria Esportiva Federal

Esté Loteria foi criada em meados de'l969. Sua receita 1i

quida tem é seqguinte destihaééo: 40%'paravprogramas de assigténcia
"3 familia, & infancia e 3 adolescénéia;‘30% para programas de edu-
cacao fisica e atividadesfésportivas} e 30% péra programas de alfa

betizagio.
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3) Imposto de Renda

£ um tipo de vinculagéo.de recursos cém base em incéntiQos
fiscais, que teve inicio no Brasil em 1968, foi abandonada em 1969
e retornoﬁ em 1970. Estabeleceu-se, nessé'mesmo éno, ﬁm novo meca
nisﬁo vinculando recursos a Fundagao Mobral. Assim, dispds-se que,
nos exercicios financeiros de 1971 a 1973, triénio atingido pelo
planejamento'setorial do governo federgl na darea de educagao, as
.pessoas~juridicas poderiam deduzir do Imposto de Renda devido,quan
tias destinadas a aplicagao nos programas de alfabetizagao coorde
nados pela citada Fundagao. As dedugoes poderiam ser realizadas
por meio de duas modalidades: uma geral que permitia as emprésas
doarem, no minimo 1% é no mé*imo 2%, do Imposto de Renda recolhido
no proprio ano-base, para o Mobral, que faria uso como melhor lhe
conviesse; a outra, especifica,que permitia as empresaé aplicarem
em projetos da citéda fﬁndaggo, por ela indicados na declaracgac de
renda, até o limite de i% do Imposto de Renda devido. A arrecada-
cao desses recursos seria realizada pelo Banco do Brasil S.A., nos

mesmos prazos das cotas do Imposto de Renda.

"4) ‘Os Fundos de Participacdo

A.cfiagéo dos Fundos de Pa;ticipagéo em 1967 provocou uma
.significativa melﬁoria-nos métodos de coopefagéo fiscal intergovexr
,nameﬁtal.' Desde a criagao desses Fundos, o governo federal passou
'~ a ser obrigado a vincular uma pefcentagem predeterminada da arreca

. v -

dagao dos impostos sobre a renda e consumo (de 14% em 1967, 20% em

1968 e 12% em 1969 a 1971), para distribuicdo aos Estados e Munici
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pios. Metade do montante total vinculado é debositédo na cohta do
Fundo de Participagéo dos Municipios (FPM) e a oufra metade na con
ta do Fundo de Participagao dos Estados (FPE). Em contraste com o
método de reparticipacao das quotas no imposto sobre a renda e con
- sumo, segundo participagoes iguais, no periodo de 1948 a 1971, a
participagao de cada unidade administrativa no FPM ou no FPE é es-
.timadé proporcionalménte a area e“populagéo e inversamente a renda
“per capita" réspectiva. Em principio, essas pafticipagaes.dg ca-
da unidade administratiQa deveriam ser transferidas automaticamen-
te pelo Banco do Brasil S.A. mensalmente, porém desde 1968 o Govexr
no Federal teﬁ condicionado o desemboléo dos fundos a apresentacgao
de programas, sendo que Os réfefentesAé educacgao e, em.particﬁlar

a basica, tém preferéncia.

5) Fundo de apoio ao Desenvolvimento Sccial - FAS

O FAS, iniciado em 1975, empresta recufsos provenientes da
Caixa Econdmica Federal, da Loteria Esportiva e de Outras Fontes, a
taxas de juros subsidiadas. Dos projetos aprovados em 1975, cerca
de 70% do total de empréstimos destinaram-se a educagao e cerca de

50% a educagao basica.

6) O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagao - FNDE

7

" Esse Fuhdo, criado em 1969, recebe, além.da cota federal do

saldrio-educacgdo e de receitas extra-orcamentdrias, recursos orga-

. ~ . ) O’ o
mentdrios do MEC. Sua fungao bdsica é repassar recursos aos varios
niveis do Governo e ao setor privado.
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COMENTARIOS GERAIS

A quest3do da receita da Unido é complexa, podendo abranger re
cursos do Tesouro Nacional, de outras fontes e de fontes extra-

' -orgamentarias.

As receitas do Tesouro sSo constituidas pelas receitas tribu-
tdrias, patrimoniais e diversas; De tqdas estas fontes,va-receita
“tributdria é a dé maior importancia, porque fepresenta, em média,
cerca de 90% dos recursos das receitas orcamentdrias. A receita
tributéfia,,por sua vez{'é composta por impostos, taxas e contribui
¢oes de melhoria. Mas a receita mais importante dentro da receita
tribﬁtéria, e eh relagao a todas as demais.fontes, é a receita - de

impostos.

"Em outras fogteskbrgamentérias destinadas a educagao, exis
'temlrecursos‘arrecadados diretamente pelos érgdos, algumas opera -
coes de crédito e saldos do exercicio anterior. E, em fontes ex
tra-orgcamentdrias s3ao encontradas as receitas dos orgaos da adminis

tragao indireta.

Por outro lado, no sistema de arrecadagao dos impostos da

Unido existem alguns que ficam integralmente com esta, outros em gque

uma-paréela fica com a Uniao e outras parcelas séo transferidas pa
ra os 'Estados e os Muniéipios}e a vinculagao de parte dos impostos
que, vtambém, sdo transferidos para os Estados e Municipios, como
é o caso dos Fuhdqs‘dé Participac3o que vinculam parte dos recﬁ;
sdé do Imposto de Renda e do impostb sobre produtos industrializa-

dos.
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A partir de 1964, com a criagdao do saldrio-educagdao, comegou

a coexistir com a politica de captar recursos da receita de impos-
tos a politica de vincular recursos especificos para a educacgido fun
damentada em outros tributos - no caso do saldrio educagido, o tri

buto denomina-se para-fiscal.

A partir de 1968, com a vinéulagéo de parte da receita liqui
da das loterias federal e esportiva, foi iniciada a politica de
vincular recursos espeéificos incidihdo sobre atividades nas quais
o poder publico é concessionério. Posteriormente, com.a criagao do
FAS essé politica foi continuada abrangendo recursos da Caixa Eco
nomica e da Loto. Paralelamente, também o incentivo fiscal come-

gou‘a vincular recurso do Imposto-de Renda para o Mobral.

O que se observou é que quando(coexistiram as duas politicas
de captagéo; tantonda réceita de impostos,quanto do salario-educa-
¢do, a Uniao alcangdu seu maior nivel de dispéndio relativo em edu
' cagdo. Suprimida a“vinculagéo constitucional e apesar do grande
numero de outras fontes especificas, os recursos financeiros alcca
dos a educagao comegaram a decrescer (veja Quadros 3 e 4).Issc de
monstra que sé a politicade vincular recursos especificos para a
* educagao nao é garantia de aumento do montante de reéursos para a
mesma. Prova, ainda, que a medidé qgue novas fontes de recursos fo
ram sendo criadas, o.mohéante delas advindo foi menor que os Co;
tes que cbmegaram a ser feitos nos recursos das receitas de 'impog

tos. ‘E, finalmente, esse fato corrobora a idéia de que as duas po

‘1iticas de captagao devem coexistir, pois sdo a uUnica garantia -de

que o montante global de recuros financeiros seja mantido e aumen-

tado,

-
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Para se avaliar a quantidade de recursés destinados & educa-
¢ao, quase sempre sao utilizados dados do Oréamentb do MEC. O mais
importante, contudo, sao oé numeros constantes de Balango, que in-
Corporam; além das dotagaes orcamentarias, os creditos adicionais
 abért6s durante o exercicio._Poqém, levando-se. em consideracao es:
te fato, geralmente deixam de ser levados em conta | recursos. que

ficam fora do citado Orgcamento, mas encontram-se distribuidos a ou

tros Ministérios na fungao Educagao.

QUADRO 3 - RECEITA TRIBUTARIA FEDERAL E DESPESA REALIZADA PELO MEC
" E NA FUNGCAO EDUCAGCAO E CULTURA COM RECURSOS DO TESOURO

FEDERAL - PARTICIPACAO RELATIVA

1965- 1975
Em NCz$ 1,00
-~ | DESPESA REALIZADA COM RE- " PARTICIPACAO
M0 | rancn rmonmay o|-CUS £ TRSOSD SO RELACIVE
MEC CAO E. CULTURA 3 érxlOO_
1965 3.021.609 396.424 396.804 | 13,12 | 12,80
1966 4.763.453 456.518 559.291 9,58 | 11,74
1967 5.026.504 1587.433 576.301 | 11,69 | 11,47
1968 9.951.647 824.061 829.597 8,28 | .8,34
1969 14.400.934  |1.150.053 | 1.163.467 | 7,99 | 8,08
1970 18.528.456  |1.337.094 | 1.490.261 7,22 | 8,04
1971 124.950.732  [1.528.841'| 1.758.234 6,13 | 7,05
1972 35.826.045  [2.243.784 | 2.612.073 6,26 | 7,29
1973 48.714.029  12.537.288 | 3.165.415 5,21 | 6,50
1974 70.044.644  {3.495.503 | 4.305.473 4,99 | 6,15
1975 92.282.721  |5.262.057 | 6.419.536 5,70 | 6,96

.Fonte: Balangos Gerais da Uniao
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QUADRO 4 - DESPESA REALIZADA COM RECURSOS DO TESOURO FEDERAL PELA
UNIAO, NA FUNGAO EDUCAGCAO E CULTURA E PELO MINISTERIO
‘DA EDUCAGAO E CULTURA — TOTAIS E PARTICIPAGCAO RELATIVA

1965-1975

Em Ncz$ 1,00

;No' .Dmﬁmﬁggii%gZﬂﬁ;égﬁguxlfsos’x’ PARTICIPAGRO RELATIVA
vpc@ | FURED SUReOl unzio @) | 2 x 100 2 x 100
1965 396.424 396.804 4.414.920 8,98 | 8,98
1966 | .456.518 559.291 6.138.559| 7,44 | 9,11
1967 587.433 576.301 8.172.971 7,19 | 7,05
'1968 .~ 824.061 829.597 | 11.542.897 7,14 | 7,19
1969 |1.150.053 | 1.163.467 18.651.501 6,17 | 6,24
1970 |1.337.094 | 1.490.261 28.115.660 | 4,76 | 5,30
1971 |1.528.841 | 1.758.234 26.142.516 5,85 | 6,73
1972 |2.243.784 | 2.612.073 | 38.198.339 | 5,87 | 6,84
1973 |2.537.288 | '3.165.415 50.766.873 5,00 | 6,24
1974 {3.495.503 | 4.305.473 71.749.814 4,87 | 6,00
1975 |5.262.057 | 6.419.536 [103.838.692 | 5,07 | 6,18

Fonte: Balango Geral da Uniao
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Capitulo VIII - Conclusdes e Sugestdes

A vinculagﬁq &, sem divida algumﬁ, um problema de alocagao
dé recursos, um problema orgamentario e, principalmente, ﬁm pro- .
blema politico.

0 que temos observado quanto 5'técnica - orgamentaria no
Brasil,é que o governo vem conseguindo, através de varios proce-~
dimentos e até mesmo artifiéios, reduzir, subétancialmente,a vin

“culagado de receitas, conforme ja demonstramos. Essa diretriz vai
éo encontro de uma visdo mais ortodoxa de técnica orgamentaria de
alocagao de recursos, que recomenda a menor proporgao possivel ce
vinculagoes para.que haja,realmente, aiocagaes de acordo com as
prioridades e os critérios que venham a ser adotados no planeja-

" mento governamental.

E importante considerar, entretanto, que essa tendéncia a
nao vinculagao vem 'sendo seguida desde o final da década .de 60

para ca, e constitui uma vitdria dos tecnocratas de orgamento.

Ao elaborar o orgamento anual, o Executivo, propositadamen
te, subestima a receita para dispor do excesso de arrecadagdo, de
acordo com suas conveniéncias. Eis ai, portanto, uﬁ probelma poli
tico, pois a legislacao vigente determina qﬁe atd 25% do excessol
nao precisa tramitar pelo Congresso Naéional. Com a ihflagéo ace-
lerada, | . & facil justificat oé excedentes e, conseqientemente,
o Executivo pode dispor da lei. de excesso paré aloéar recursos on
de o gb§efno cbnsidergr prioritério,vqﬁé nem sempre é‘onde estes

sao mais necessarios. Além disso, a subestimativa de receita & um’
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.

alibi que o Executivo tem para nao ceder a pressoes do Legislativo
nos pedidos de aumento de despesas, pois basta dizer que nao ha ver

ba.

Em termoé de planejamento, teéricamente,4a nao vinculagéo se
jﬁstifica, pois a vinculagao funciona como limitador do mesmo e a
sua nao adogao daria mais liberdade, agilidade e flexibilidade ao
governo na efetivagéo.de suas prioridades. Porém, no Brasil aconte
ceu exatamente o contrario, visto que apds 1979 a estrutura de pla
nejamento governamental foi préjudicada, pois extinguiu—se a ideia
de Planos de Desenvolvimento e de Projetos, previamente definidos
como prioriférios, dando énfase ao casulismo e ao éersonalismo como
critérios basicos para alocagao de recursos. A expanséb das despe-
sas correntes sem a defesa da vinculagao de receitas cresceu, dimi
i nﬁindo a margem disponivel paré investimentos. Os recursos, antes
aplicados obrigatoriamente em investimentos prioritérios,foram des
viados para outras finalidades e, depois, inseridos ﬁo bolo comum

das despesas correntes e de pessoal.

Com isto, cresceu o poder da Seplan e do Ministério da Fazen
da. Os ministérios setoriais,'que antes sabiam exatamenté o nivel
de prioriaades e o volume de recursos com que poderiam contér na e
xecugao de seus programas, passaram, entao, a depender de exausti-

vas negociagoes com os mais diversos escaloces da area econdmica.

A conseqtiéncia de tudo isso, foi o embaralhamento na estrutu
'ra financeira dos Orgaos, que passaram a conviver com recursos es-
.‘cassos e, devido aos atrasos constantes nas liberagGes, sempre de

fasados em relagao as suas necessidades no tempo.

' . Falamos sobre vinculagoes a nivel geral, mas agora, voltando
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ao tema proposto que & a vinculagao de recursos especificos a educa

¢ao, observamos que:

1) A politica de vinculagao de perééhtuais minimos sempre teve um
sentido discricionario-idealizante: toda vez que o investimento em
educagao se aproximava dd’"quantum“ preestabelecido, surgia a tendén
cia de elevé—lo..Buscava—ge, através dessa medida,investir cada vez
mais,-assegurando,,porém, um minimo discricionario, mas altamente e
ducativo, que demarcava uma meta a ser cumprida e incentivéva‘os es
'forgos para atingi-la ou ultrapassa-la. Por outro lado, garantia por
seu fundamento legal, uma prioridade permanénte para o setor‘educa—
cional, protegendo-o das mudangas de politicas ado£adas, principal-

mente peloé representantes do Executivo.

“2) A politica de supressgo da vinculaééo de receita produz efeitos
a nivel técnicc-administrativo, pois permite aos governantes e bu-
rocratas maior_liberdade na alocagao de recursos para oOs setores
mais conveﬁientes, tornando mais flexivel a eiaboragéo do orcamen-
to." No entanto, quando consideramos o aspecto politico da'tomadade
decisao, ainda que tenha a subsidia-la todos os dados técnicos, de
vemos ter em mente que, na pratica, muitas distorgoes certamente o

correrao.

3) O probléma niao & sb vincular ou nao vincular, e sim fazer “cum
~prir o que a Constitﬁiggo estabelece. Para exemplificéf, citamos a
'Léi,de"Direfrizes e Bases, de 1961, que detérmina a Uniao dispen
‘der. 12% do seu orgémento em'eduéagéo; A partir de 1967,conforme de
monstram os Quadros 3 e 4, em henhum'mdmenﬁo istd foi cumprido. O
que aconteceu com queh desrespeitou este preqeito constitucidnal?
Quem cqhtrola? Nao ha resposta nem justificativas aceitaveis para
estas questoes. o e | |

t
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A Constituicdo de 1988 aumenta a participacido da Unido de 12% para
nunca menos de 18%, mas nao determina quem controlara, portanto, o

fato tende a se repetir.

4) Outro ponto a ser levantado & a definigdo do universo abrangido
pela educagao. Se tal. providéncia nao for tomada com rigidez, cor-
re-se o risco de a vinculagao perder sua real finalidade.

A Lei de Diretrizes e Bases classifica como despesas com o ensino:

a) as de Sua manutenqéo e desenvolvimento (néé computadas ai . as
despesas com cultura, desportos, tecnologia, séguranga e informa-
goes) ; |

b) as de conéessao de bolsas de estudo;

c) as de aperfeicoamento de professores, incentivo-é pesquisa e re
alizagao de congressos e conferéncias; e

>d) as de administragéoAfederal, estaduai ou municipal de ensino,

inclusive as que se relacionem com as atividades extra-escolares.

N3o sao consideradas ‘despesas com ensino as de assisténcia social,
mesmo quando ligadas a este, e os auxilios e subvencoes para fins

de assisténcia e cultura.

Com a eliminagao da vinculacdo constitucional em 1967, assim que o
‘Governo Federal percebeu a ﬁendéﬁcia declinante dos gastos com -g-
duéaééo, adotou varios artificios contébeis,’realoéando, para a
fungao Educagao e Cultura, as déspesaé de outros Ministérios, que,
éegundo os técnicos, poderiam ser classificadas como aespesas com -
educagao, objetivando, com 'isso, aﬁmentar,_a nosso ver, ficticia-
mente, os gastos da fungéo, a fim.de evitar criticas ao‘procésso,o.
qhef indubitaQélmente,_prejudicou a andlise do "quantum" diépendi4

do com a educagao naquele periodo.

-,
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5) £ importante ressaltar, também, qué nao basté conseguir mais re-
cursos para a'éducagéo, € necessario instituir um gontrole prograﬁé
tico, 6nde se possa détectar se as.prioridades estabelecidas no pla
nejamento estao sendo atendidas, pois o §ﬁe observamos quandbckanog
sa visita & Secretaria de Educacgio ddestado do Rio de Janeiroé que
a ‘Uinica preocupagao existente & com um acompanhamento meramente fi-
nanceiro, ou seja, coﬁfrontd entre o previsto com o reaiizado,e na-

da mais.

A titulo de sugestao, estao listados a seguir alguns pontos

considerados relevantes que acreditamos necessirio abordar:

1) Uma maneira de se fazer cumprir'a vincﬁlaggo constitucional &,ca
so o orgamento nao obedega ao determinado pela Constituigao, consi-
 derd-lo inconstitucional, no ambito da ComiSsao de Constituigao e
Justiga do Senado Federal. Se a maioria dos congressistas nao for fa
vvorével a tese, deve-se recorrer ao Superior Tribunal Federal,que de

cide sobre a constitucionalidade ou nao das leis.

2) Partindo do pressuposto qﬁe o orgamento & um plano de intengoes
que espelha somente parte de uma realidade; e que isso ocorre prin-
cipalmente, pela subestimagao da receita, o que se'pode fazer & re-
gulamentar o excesso de arrecadacgao, vinculando parte do mesmo & e-
ducagao, pois caso contréario esté excedente sera desviado para ou-

tros setores.

3) Seria‘importante, também, que as Secretarias de Contrdle4Ihterno
dos Miniétérios, que sao fes?onséveis pela Auditoria Interna ~dos
mesmos, e que o Tribunal de Contas da Uniao, reséonsével pela Audito
ria E#terna, fizessem‘além de um controle meramente 1ega1; normati-

vo e contdbil, um controle programatico, pois esta & a unica forma

~
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de conferir-.a programagao prevista foi executada e, caso contrario,

analisar as razoes das distorgoes.

4) De acordo com os critérios da_UNEsco;'nﬁo deVem ser cdméutaaos
como despesas com manutengao e desenvolvimento do ensino os gastos:
com cultura, desportos,‘tecnologia, seguranga e informagGes.‘ Con
siderando esses critérios da UNESCO, acreditamos que o pais esteja
'despendehdo bem menos com a educagao bésica<do que os n®s que apre
sentamos demonstram, portanto, ha que se définir de forma clara e
precisa o que se entende por manutengao e desenvolvimento do. ensi
no, pois caso contrario as-aplicagaes dos recursos vinculados fica

rao prejudicados.

Para finalizar, concluimos que promoveu-se a:desvinculagéé
cém o objetivo de dar maior flexibilidade e liberdade decisdria ao
planejamento. Entretanto, como este & falho, pois parte de crité
rios pesséais e politicos, quase sempre nao espelhando as necessi
dades setoriais, o segnndo_também o &, pois ao.quantificar politi
cas irreais, torna-se.instrumento.de ficgéo e -perde totalmente a

razao de ser.

O que se conseguiu foi aumentar a centralizacao das deci
sdes nas mios de uns privilegiados burocratas. Nada se obteve de
resultédos bélpéveis. Nada se avangou em termos de controle do
'processorinflacionério, o déficit publico aﬁméntou e os investimen
tos governamentais em educagéo cairam, trazendo mais prejuizos. a
este setor tao imﬁortante e tao carenté, ja que a base de qualquer

pais esta, sem duvida, na qualidade da educagao de seu povo.
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